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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA
EXTRATOS DE CONTRATOS, ADITAMENTOS, ATAS DE

REGISTRO DE PREÇOS, APOSTILAMENTOS E
RESCISÕES.

EXTRATOS DE CONTRATOS
Extrato do Contrato nº. 069/2024. Concorrência

Eletrônica nº  008/2024.  Objeto:  “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO DE DIVERSOS BAIRROS E PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA E CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DA
RUA  ELIAS  MARUM  –  BAIRRO  SÃO  MANOEL  II”.
Contratada: OBRAGEN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA - CNPJ. n.º 01.817.838/0001-35. Vigência: 12 (doze)
meses.  Valor  Total :  R$1.550.000,00.  Dotação
Orçamentária:  SECRETARIA  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS:
01.08.00  15.122.0007-2.077  126  01  110.0000  -
Manutenção  das  Atividades  da  Secretaria  de  Serviços
Públicos/ 01.08.00 15.122.0008-2.016 146 05 800.0005 -
Manutenção  da  Divisão  Predial ,  Transportes  e
Estradas/Vicinais  -  Transferência  Especial  da  União/
01.08.00  15.452.0008-2.016  146  05  800.0008  -
Manutenção  da  Divisão  Predial ,  Transportes  e
Estradas/Vicinais  -  Transferência  Especial  Pavimentação
Asfáltica  e  Muro de Arrimo/  01.08.00 15.452.0008-2.016
146  05  100.0072  -  Manutenção  da  Divisão  Predial,
Transportes e Estradas/Vicinais - Pavimentação Asfáltica na
Rua  Elias  Marum  –  Bairro  São  Manoel  II/  01.08.00
15.122.0007-2.077 477 02 100.0075 - Manutenção das Vias
Públicas Recape Asfáltico 100142-2024 - Centro/ 01.08.00
15.122.0007-2.077  477  02  100.0076  -  Construção,
Reformas e Ampliação dos Ambientes Públicos/  01.08.00
15.122.0007-2.077 154 01 100.0000 - Manutenção das Vias
Públicas. Salto de Pirapora, 28 de junho de 2024. Matheus
Marum de Campos - Prefeito Municipal.

Extrato do Contrato nº. 070/2024. Concorrência
Eletrônica nº  009/2024.  Objeto:  “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  IMPLANTAÇÃO  DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RODOVIA JOÃO LEME DOS
SANTOS”. Contratada: ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS
ELETRICOS  LTDA–EPP  –  CNPJ.  nº  15.984.883/0001-99.
Vigência:  12  (doze)  meses.  Valor  Total:  R$758.700,00.
Dotação  Orçamentária:  SECRETARIA  DE  SERVIÇOS
PÚBLICOS: 01.08.00 15.452.0007-1.001 488 02 110.0077 –
Ampliação  da  Rede  de  Iluminação  Pública/  01.08.00
15.452.0007-1.001 154 01 110.0000 - Ampliação da Rede
de Iluminação Pública. Salto de Pirapora, 28 de junho de
2024. Matheus Marum de Campos - Prefeito Municipal.

EXTRATOS DE ADITAMENTOS DE CONTRATOS
Extrato do 1º Termo de Aditamento do Contrato

nº. 078/2023. Pregão Presencial nº 011/2023. Objeto:
“CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  SERVIÇO  DE
G E S T Ã O  E  L O G I S T I C A  D A  A S S I S T Ê N C I A
FARMACÊUTICA  MUNICIPAL  PARA  12  MESES”.
Contratada:  HUMAN  CONCIERGE  LOGÍSTICA  LTDA  -
CNPJ.  n.º  13.185.208/0001-74.  Do  Aditamento:  1.1  –

Considerando o contrato inicial firmado entre as partes, no
Pregão Presencial  nº 011/2023,  resolvem nos termos do
art igo  57,  inciso  I I  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,
PRORROGAR  o  referido  contrato  por  mais  12  (doze)
meses, contados de 25 de julho de 2024 à 24 de julho de
2025.  2 .1  –  O  va lor  tota l  do  presente  será  de
R$2.125.404,00 (Dois milhões, cento e vinte e cinco mil,
quatrocentos e quatro reais), considerando a solicitação da
Secretaria de Saúde para o aumento de aproximadamente
7,86% dos valores originalmente contratadas, nos termos
do  art.  65,  §1º  da  Lei  Federal  nº  8.666/93.  2.2  -  Os
pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias após
atestado na Nota pela  secretaria  demandante.  2.3  –  As
despesas  decorrentes  do  presente  termo  correrão  por
conta da seguinte dotação orçamentária no exercício de
2024, categoria 3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica).  01.11.01  10.301.0004-2.035  01  305
310.0000  -  Manutenção  da  Divisão  do  PSF/  01.11.01
10.301.0004-2.035  05  307  300.0047  -  Manutenção  da
Divisão do PSF – SUS/ 01.11.01 10.301.0004-2.035 02 306
300.0076  -  Manutenção  da  Divisão  do  PSF/  01.11.01
10.302.0004-2.057  01  382  310.0000  –  Fornecimento  de
Medicamentos.  3.1  –  Ficam  mantidas  e  ratificadas  as
demais  condições  e  cláusulas  do  contrato  inicial,  sem
exceção de nenhuma delas. Salto de Pirapora, 02 de julho
de 2024. Matheus Marum de Campos - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito

DECISÃO SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO
Pregão Eletrônico n° 016/2024
Processo Administrativo nº346/2024
Objeto:  “AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE

MONITORAMENTO PARA GUARDA CIVIL MUNICIPAL”.
Considerando o que consta no Processo Administrativo

n° 346/2024, referente a Pregão Eletrônico Nº 016/2024,
posicionamento  do  Agente  de  Contratação  e  Equipe  de
Apoio, bem como orientado pelo parecer da Secretária de
Negócios Jurídicos,  decido  RATIFICAR  seu entendimento
para  julgar  PROCEDENTE  o  recurso  administrativo
interposto pela empresa F. S. COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA alterando a decisão do pregoeiro e equipe de apoio
no pregão, sobre a habilitação da empresa TL SOLUÇÕES
TECNOLOGICAS LTDA, devendo a empresa ser Inabilitada
e nos itens vencidos ( 2 e 3) ser(em) convocada(s) a(s)
segunda(s) colocada(s). Para o lançamento da decisão, fica
agendado retorno da sessão no dia 04/07/2024 as 8hs.

Comuniquem-se a empresas interessadas da presente
decisão.

Publique-se.
Cumpra-se.

Salto de Pirapora, 02 de julho de 2024.
Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SALTO DE PIRAPORA
Instituto Municipal de Previdência de Salto de Pirapora

Atos OficiaisAtos Oficiais

Portarias
Portarias
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Av. Lydia David Haddad, 150, Campo largo

Fone: (15) 3491-9595 ramal:174
E-mail: imprensaoficial@saltodepirapora.sp.gov.br
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LEI Nº 1.754-24

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito

CLAUDINEI JOSÉ DOS SANTOS
Vice-Prefeito

Secretarias Municipais
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Fabio Lugare

 
SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo 

 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Fabio Lugari
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  
Tiago Salles Teruel

 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

Deivid Samuel de Oliveira

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

 
SECRETARIA DA SAÚDE  

Rita de Cassia Queiroz Carvalho

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Felipe Ribeiro Campanholi

 
SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 

Cesar Augusto Santana

SECRETARIA DE GABINETE
Raul Ribeiro Guido

CAMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Berros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Promoção Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policio Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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